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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO 1ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA 

ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO, COMARCA DE MACAÉ. 

AUTOS: 0003920-34.2016.8.19.0028 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

REQUERENTE:  PETROENGE PETRÓLEO ENGENHARIA EIRELI 

 

 

OBJETO: Apresentar ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

DE CREDORES da Recuperação Judicial, 

informando a SUSPENSÃO da Assembleia. 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em 

PERÍCIAS, AVALIAÇÕES e AUDITORIAS, com endereço comercial estabelecido na 

Rua Odorico Quadros, 37 – Jd. Dos Estados – CEP 79020-260 – Campo Grande (MS), 

Tel.: (67) 3026-6567  Cel.: (67) 98401-6567, registrada junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura, Agronomia de Mato Grosso – CREA/MT, sob o nº 28.644, e 

junto ao Conselho Regional de Economia sob nº 051 CORECON-MS, honrada com a 

nomeação para atuar, nos autos em epígrafe, como Administradora Judicial, através 

de seu representante legal, FERNANDO VAZ GUIMARÃES ABRAHÃO, brasileiro, casado, 

Economista (CORECON/MS – 1024/20ª Região), habilitado a desenvolver Auditorias, 

Perícias, Avaliações vem perante esse juízo, com reverência e acatamento, 

manifestar-se acerca Recuperação Judicial, nos seguintes termos: 
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Em 07 de junho do ano de 2018 reuniram-se os credores da empresa 

Recuperanda Petroenge Petróleo e Engenharia em Recuperação Judicial para 

realizar, em continuidade a segunda convocação, a Assembleia Geral de Credores 

com a finalidade de deliberar sobre o Plano de Recuperação Judicial, tal como sua 

aprovação ou rejeição perante os credores presentes, conforme segue anexo a Ata e 

demais documentos do pleito assemblear. 

Vencida a verificação da lista de presença, a qual foi encerrada às 

14h:05min, o Presidente da Mesa deu início aos trabalhos, oportunidade em que se 

apurou a presença de 95 credores da classe trabalhista, 08 credores da classe 

quirografária e 08 credores da classe ME e EPP, que somam os valores listados na 

planilha de credores a seguir: 

Figura 1 – Planilha quórum de presença. 

 

Vencidas tais considerações, o Presidente da Mesa informou como 

promoveria a condução dos trabalhos e procedimento de votação, e, logo após passou 

a palavra para o patrono da Recuperanda, que informou acerca da formalização de 

um Memorando de Entendimento com a empresa chinesa Rio Petróleo Equipamentos 

e Gestão LTDA, e que tal formalização ensejaria melhores possibilidades de 

pagamento aos credores. 

Foi apresentado também pelo patrono da Recuperanda um aditivo ao 

plano de Recuperação Judicial, proposto aos credores da Classe I – Trabalhistas, que 

diminui o deságio primeiramente proposto no Plano de Recuperação Judicial de 35% 

para 30%. Tal aditivo encontra-se nos autos da RJ. 
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Concluída as deliberações e após as observações feitas pelo advogado da 

recuperanda e pelo AJ foi colocado em votação o pedido de suspensão que nos termos 

da ata restou o dia 22/06/2018, às 14:00 horas, conforme demonstrado na tabela que 

segue: 

Figura 2 – Planilha de Suspensão. 
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Portanto, diante do exposto, a retomada dos trabalhos assembleares da 

Recuperação Judicial da Empresa Petroenge em Recuperação Judicial, ficou 

estabelecida para o dia 22 de junho de 2018, às 14:00h, no mesmo local, sendo que, 

foi reiterado ainda que, somente os credores presentes e habilitados neste ato na 

AGC poderão participar com voz e voto na nova Assembleia.  

Esta Administradora Judicial, no cumprimento de suas atribuições 

dispostas pelo Artigo 22 da Lei 11.101/05 e os aceitos no termo de compromisso 

assinado em juízo, pede vênia para esclarecer que no dia sete de junho do ano de 

2018, foi realizada Assembleia Geral de Credores que foi pactuada por meio de Ata. 

Entretanto, foi observado pelo patrono que representa alguns credores trabalhistas 

que seu nome se encontrava com a escrita errônea ao final da Ata, onde assinam as 

testemunhas.  

Desta forma, o Administrador Judicial vem por meio desta retificar para 

que ao fim da ata, onde lê-se Carlos Fernando Costa (OAB/RJ 201.609), leia-se 

Cláudio Fernando Costa (OAB/RJ 201/609). 

Por fim, em atendimento ao que estabelece o Art. 465, § 2º, inciso III, do 

N.C.P.C., indicamos o endereço eletrônico aj@realbrasil.com.br , para onde poderão 

ser dirigidas as INTIMAÇÕES e informações atinentes à Recuperação Judicial. 

Cordialmente, 

Campo Grande (MS), 08 de junho de 2018. 

 

 

      

 

 PROTOCOLO: 01.0028.2486.150616-JERJ 

 

 

mailto:aj@realbrasil.com.br












































































































































































































































TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

TRABALHISTA ADRIANO DA SILVA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ALDO KASSAB TERRA LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ALEXANDRE DE LIMA RIBEIRO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ALEXANDRE PORFIRIO DE MESQUITA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ALEXSANDRO ROBERTO RAMOS RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA ANDRE LUIS RANGEL DA SILVA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ANTONIO DAMIAO BEZERRA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ANTÔNIO GERMANO DA SILVA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA ANTÔNIO PANDOLFI TATAGIBA LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA ANTONIO VALERIO DOS SANTOS NETO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA BERENILSON SILVA DOS ANJOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA CARLOS ALBERTO PEREIRA MONTE CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA CARLOS FELIPE RIBEIRO GOMES CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA CARLOS JOSÉ VEREDIANO LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA CARLOS LUCIO RIBEIRO DOS SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

LISTA DE VOTAÇÃO PARA SUSPENSÃO ‐ CONTINUAÇÃO DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DA PETROENGE







TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

TRABALHISTA CARLOS ROBERTO DA SILVA JÚNIOR LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA CLAUDIO LUIZ RODRIGUES DO NASCIMENTO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA CLEBER LUIZ BRAGANÇA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA CLEBER RODRIGUES DOS ANJOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA CLEISON HONORIO DE LIMA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA CRISTIANE DE MORAES MARQUES CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA DANIEL ROSA SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA DAVI MANTOVANI SELEGUINI RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA DIVANILDO SANTOS SANTANA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA DJHONES LOPES CHAVES LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA EDENILSON CARLOS LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA EDIMAR RODRIGUES DOS SANTOS RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA EDISON OLIVEIRA DA COSTA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ELIEL DOS SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA EVALDO SOARES DA SILVA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA FÁBIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA FABIO SILVA DOS SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA





TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

TRABALHISTA FABRÍCIO SIMPLÍCIO DOS SANTOS LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA FERNANDO DE ALMEIDA PESTANA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA FRANCO ROSSONI PRANDO LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA GELSON DA CUNHA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA GILIARDI MANOEL BORLINI RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA HORISVALDO DE JESUS COSTA ARAUJO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA IGOR BARBOSA CAVALCANTE CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA IVONALDO DOS SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA JAIRTON DE SOUSA CAVALCANTE CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA JOAO PAULO DA COSTA VIERIA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA JOSÉ CARLOS GOMES LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA JOSE ELSON ALVES CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA KLEBERSON BOTELHO LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA LEANDRO DE LIMA GOMES LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA LEONARDO PINHEIRO LOPES RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA LINDOMAR DOS SANTOS LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA LUCAS ZON GALON RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO





TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

TRABALHISTA LUIS ANTONIO GONÇALVES LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA LUIZ FERNANDO DE BARROS PEREIRA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA LUIZ HENRIQUE DA CONCEIÇÃO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA LUIZ RODRIGO CAVALCANTE DOS SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA MAIRON CEZAR RONCETE LOPES RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA MARCELO DE ANDRADE VIEIRA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA MARCILIO RIBEIRO DO ESPIRITO SANTO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA MÁRCIO ALEXANDRE PANDOLFI LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA MARCIO AURELIO LUCIANO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA MARCOS AURELIO DE MAGALHAES CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA MARCOS CARDOSO LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA MARCOS MÁRIO VERGNA TONTON RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA MARCUS VINICIUS DOS SANTOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA MARIO DOS SANTOS RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA MAURO LUCIANO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA MINERCY JOSÉ DA COSTA LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA MOISES DOS SANTOS PLATANA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA





TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

TRABALHISTA NEY DIAS DE ARAÚJO JÚNIOR LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA NILSON ALEXANDRE RODRGUES CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA PRISCILA DE OLIVEIRA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA RAFAELLA VENTURINI BUFFON LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA REINALDO SANTOS SANTANA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA RENATO MENDES RIGO LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA RICARDO DE ALMEIDA PEREIRA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA ROGER NOGUEIRA MARTINS LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

TRABALHISTA RONALDO SANTOS DE AMORIM CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA RONILSON MARIA DA SILVA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA SEBASTIÃO SANTOS DE ABREU CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA SERGIO COSTA BOMFIM CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA SERGIO DE OLIVEIRA LEONATO RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA SERGIO LUIZ DUTRA DE ALMEIDA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA SEVERINO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA TELMO LUCIO DE SOUSA RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA TIAGO COSTA SOARES LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA





TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

TRABALHISTA VAGNER CUNHA LIMA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA VALDANO SIQUEIRA CLAUDINO RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA VALDECI PEREIRA RUBENS RODRIGO CAMPANA FIOROT ABSTENÇÃO

TRABALHISTA VALTER RAMOS GARCIA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA VANIA SALGADO TEIXEIRA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA VLADIMIR CUNHA DE LIMA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA WAGNER DA SILVA MATOS CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA WAGNER DE BRITO DEISTER CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA WALLACE BRITO MESQUITA CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA WILSON JUSTINO CLAUDIO FERNANDO COSTA THIMOTEO APROVA

TRABALHISTA YURI BARBEITO COSTA LUIZ CARLOS VETTORACI APROVA

QUIROGRAFARIO ARMAZEM OFFSHORE EDUARDO JOSÉ DOS SANTOS ABSTENÇÃO

QUIROGRAFARIO BRADESCO DENISE SANTOS VOUGA APROVA

QUIROGRAFARIO CAIXA ECONÔMICA SILVIA MERI DOS SANTOS GOTARDO APROVA

QUIROGRAFARIO ITAÚ ANDREA VIEIRA MUNIZ REJEITA

QUIROGRAFARIO MAQUIMP COMERCIAL IMPORTADOREA LTDA GABRIEL DA SILVA APROVA

QUIROGRAFARIO PROMOTIONAL TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA LUCIANO MAURÍCIO MAURÉLIO APROVA





TIPO DE CRÉDITO CREDOR PROCURADOR VOTO DECLARADO

QUIROGRAFARIO SANTANDER  LUCA LUZ ARAÚJO  APROVA

QUIROGRAFARIO TICKET SERVIÇOS S/A KARLA COELHO NUNES GONÇALVES APROVA

ME E EPP ALE LIBOTI TRANSPORTE LTDA EPP. EVANDRO DE ARAÚJO PINHEIRO ABSTENÇÃO

ME E EPP DEUTEC NOVUS GESTÃO EM LOCAÇÃO E SUPRIMENTOS LTDA GABRIEL DA SILVA APROVA

ME E EPP ISOCOM ISOLAMENTOS COMERCIAL LTDA GABRIEL DA SILVA APROVA

ME E EPP LAVANDERIA ENCANTO LTDA ME GABRIEL DA SILVA APROVA

ME E EPP MENDES E SEGALOTE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA FERNANDO CARLOS DE SOUSA APROVA

ME E EPP RT LEA LOCAÇÃO EQUIPAMENTOS & ANDAIMES LTDA MOZAR MACHADO DE COELHO ABSTENÇÃO

ME E EPP SM SOLDA E MANUTENÇÃO‐ EDNAEL FERREIRA GABRIEL DA SILVA APROVA

ME E EPP VESTSERV VENDAS E SERVIÇOS LTDA GABRIEL DA SILVA APROVA




